
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 054/2005


O Presente Projeto de Lei tem por finalidade a doação de dois lotes urbanos descritos no artigo 1° do presente Projeto de Lei, para a FUNDAÇÃO DE INTEGRAÇÃO, DESENVOLIMENTO E EDUCAÇÃO DO NOROESTE DO ESTADO – FIDENE.


Cumpre-se ressaltar, inicialmente, que os terrenos sobre os quais foi construído o prédio e a quadra de esportes, que hoje abriga a Universidade do Noroeste do Estado do RS – UNIJUÍ, sempre foram de propriedade do Município de Três Passos e, quando da cedência para a Sociedade de Ensino e Beneficência Província do Sul (antigo colégio Espírito Santo), ficaram gravados com cláusula de inalienabilidade.


Ocorre que, autorizado pela Lei 3.058 de 22 de dezembro de 1993, o Município de Três Passos e a Fundação e Pesquisa da Região Celeiro – FUNDEP passaram a ser proprietários dos imóveis edificados, na proporção de 70% para o Município e 30% para a Fundação.


Outrossim, insta-se ressaltar que, conforme o disposto no artigo 5° da mencionada Lei, as instalações deste prédio adquirido se destinaria a acomodar a UNIJUÍ, mantida pela FIDENE, o que se procedeu.


Ainda, em observância ao Parágrafo Único deste artigo 5°, tem-se a menção clausula que prevê, ao final do pagamento deste imóvel, a doação definitiva dos bens, com o que a Administração se comprometeu, atendendo assim a anseios educacionais da população Três-passense.   


Por fim, aduz-se que os terrenos, objetos do presente Projeto de Lei, fazem parte do total do imóvel repassado à Unijuí. Entretanto estes eram de propriedade da Fundep, a qual pela Lei 3.108/94, os doou ao Município.


Assim, regulando a situação pendente e adequado à Lei 3.058/93, doa o Município, à FIDENE, estes lotes urbanos, que fazem parte de uma área maior, os quais
 ficam gravados com cláusulas de inalienabilidade e impenhorabilidade, devendo retornar ao domínio e posse do Município de Três Passos/RS caso não sejam utilizados como estabelecimento educacional.

Certo de Vosso entendimento e da aprovação deste Projeto de Lei, subscrevo-me

Atenciosamente,

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.º 054, de 29 de julho de 2005.

AUTORIZA A DOAÇÃO DE DOIS LOTES URBANOS PARA A FUNDAÇÃO DE INTEGRAÇÃO, DESENVOLIMENTO E EDUCAÇÃO DO NOROESTE DO ESTADO – FIDENE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


CARLOS ALBERTO A. CANOVA, Prefeito de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 87, inciso IV, da Lei Orgânica do Município.

Art. 1°  Fica  autorizado o Poder Executivo Municipal, doar, para a FUNDAÇÃO DE INTEGRAÇÃO, DESENVOLIMENTO E EDUCAÇÃO DO NOROESTE DO ESTADO – FIDENE, instituição comunitária e filantrópica de caráter científico-técnico-educativo-cultural, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 90.738.014/0001-08, dois lotes urbanos, com as seguintes características e confrontações.:

I - Lote urbano nº 2, com área de 5.460,69 m², da quadra nº 53, de esquina, cujo quarteirão e circundado pelas ruas Conde de Porto Alegre, David Canabarro, Padre Roque Gonzales  e Tupi, confrontando ao NORTE com o lote urbano nº 4, por uma linha de 20,55 metros e outra linha de 44,00 metros;  ao SUL, com a rua Tupi, por uma linha de frente de 65,80 metros; ao LESTE, com a rua Conde de Porto Alegre, por uma linha de frente de 66,95 metros  e com a rua David Canabarro, por uma linha de frente de 32,31 metros; ao OESTE, com parte do lote urbano nº 4, por  uma linha de 1,90 metros e com o lote urbano n° 3, por uma linha de 62,72 metros.

II - Lote urbano nº 3, com área de 4.803,04m², da quadra nº 53, cujo quarteirão é circundado pelas ruas Conde de Porto Alegre, David Canabarro, Padre Roque Gonzales e Tupi, de esquina, confrontando ao NORTE, com o lote urbano nº 4, por uma linha de 46,69 metros e outra linha de 9,81 metros; ao SUL, com a rua Tupi, por uma linha de frente de 45,50 metros e outra linha de 52,20 metros; ao LESTE, com o lote urbano nº 2, por uma linha de 62,72 metros; ao OESTE, com a rua Padre Roque Gonzales, por uma linha de frente de 64,80 metros.

Parágrafo Único.  Ambos os lotes fazem parte da área maior de 14,662m², pertencente a quadra urbana nº 53, situada nesta cidade de Três Passos - RS.

Art. 2° Os imóveis descritos no artigo anterior da presente Lei ficam gravados com clausulas de inalienabilidade e impenhorabilidade, devendo retornar ao domínio e posse do Município de Três Passos/RS caso não sejam utilizados como estabelecimento educacional.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL TRÊS PASSOS – RS



Aos 29 dias do mês de julho de 2005.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA






    Prefeito Municipal 










